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1.	 INTRODUÇÃO

	 O tratamento das retinopatias proliferativas foi revolucionado pelas drogas antiangiogênicas, que estabilizam o processo de neovascularização 
da retina e contribuem para a prevenção da cegueira. O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu (HCFMB) foi um dos primeiros no 
Brasil a implementar o uso de antiangiogênicos no tratamento de doenças retinianas no Sistema único de saúde (SUS). Alguns fatores podem influencir 
os resultados do tratamento, como a aderência dos pacientes aos esquemas mensais propostos, a necessidade de troca da droga em função de não 
resposta ao tratamento e o alto custo das medicações.

2.	 OBJETIVO

	 Estabelecer um protocolo de utilização das drogas antiangiogênicas disponíveis no HCFMB, para os pacientes com doenças proliferativas da 
retina, atendidos nos ambulatórios de Retina I e II, Retina prematuros e Úvea.

3.	 PÚBLICO-ALVO

	 Equipe médica do Serviço de Oftalmologia do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu.

4.	 CONDUTAS

	 4.1. Indicações:

	 • Principais doenças retinianas com indicação de tratamento com drogas antiangiogênicas: Degeneração Macular relacionada à idade (DMRI), 
Retinopatia diabética com edema macular diabético (EMD), Oclusões venosas da retina (oclusão de veia central da retina, oclusão de ramo da ceia 
central da retina), membrana neovascular subretiniana secundária à miopia, membrana neovascular subretiniana idiopática do jovem, membrana 
neovascular subretiniana secundária a processos inflamatórios da úvea.
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	 4.2. Esquemas 

	 Primeira consulta: avaliação de tratamento em pacientes com suspeita de Degeneração macular relacionada à idade (DMRI), forma neovascular:
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	 Acompanhamento: 10 injeções previstas, se não houver pioras durante o período de 30 meses. Em toda visita o paciente realizará consulta + 
mapeamento de retina + OCT e receberá o tratamento.
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	 Regime T e E: injeção em todas as consultas, seguindo o protocolo de extensão.

	 Regime pro re nata – PRN: injeções avulsas: AV<20/100, casos com mais de 3 meses de história. Regime: injeção e retorno em 1 mês para 
consulta e reavaliação.

	 Casos de refratariedade ao tratamento com bevacizumabe

	 -Pacientes em tratamento, que mantêm atividade exsudativa e que continuam sendo tratados com intervalo de 4 semanas:

	 Presença de sinais exsudativos (OCT):

	 • líquido intrarretinianos e/ou

	 • líquido sub-retiniano com mais de 50 micras em espessura e/ou

	 	  hemorragia retiniana

	 Paciente recebe o tratamento na consulta, porém na próxima visita mensal, será feito o tratamento com aflibercept (dose: 2 mg/0,05 ml – 
frasco com 0,278 ml).

	 Switch: o paciente reinicia o tratamento com aflibercept, inclusive com dose de carregamento de 3 aplicações.

	 Obs: o paciente em tratamento com aflibercept e sem sinais de atividade na visita da semana 8 (após as 3 doses iniciais) deverá ter o intervalo 
de tratamento estendido para 8 semanas, e a partir da semana 16, regime tratar e estender com ajustes de 2 semanas.

	 Edema macular diabético
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	 Primeira consulta: avaliação de tratamento em pacientes com suspeita de Edema macular diabético:

	 Pacientes em tratamento, que mantêm atividade exsudativa e que continuam sendo tratados com intervalo de 4 semanas:

	 Após a 5ª aplicação, na visita da semana 20, o paciente será avaliado, caso haja: diminuição da AV (uma linha da tabela de Snellen), aumento 
de >50 mm de espessura macular central em comparação com medições anteriores.
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	 Paciente recebe o tratamento na consulta, porém na próxima visita mensal, será feito o tratamento com corticosteróides: triancinolona IV (40 
mg/ml,

1ml), ou Ozurdex (implante biodegradável de dexametasona) – 0,7 mg por olho. O implante não se encontra padronizado no HCFMB no momento.

	 Retinopatia da Prematuridade (ROP)

	 	  Indicações de tratamento com drogas anti-VEGF: Tratar entre a 25 e 44 semanas de idade pós-conceptual.

	 Associação com terapia padrão ouro (fotocoagulação da retina com laser)

	 	  falha da fotocoagulação da retina a laser

	 	  antes da cirurgia de citrectomia (VVPP).

	 	  após o laser, para proteção da mácula.

	 Terapia isolada

	 	  ROP muito posterior,

	 	  haze vítreo intenso e persistente,

	 	  hemorragias extensas,

	 	  RN sem condições sistêmicas para o laser (anestesia).

	

6/10



001 01/04/2024

001

	 Droga de escolha: aflibercept 1 mg/0,025 ml por olho.

		  * O bevacizumabe poderá ser utilizado, porém por causa da sua maior absorção sistêmica, o seu uso em neonatos prematuros deve ser 
feito com cuidado, devido aos possíveis efeitos na supressão do desenvolvimento do Sistema nervoso central.

	 4.3. Benefícios

	 Os benefícios do tratamento com drogas antiangiogênicas nas doenças proliferativas da retina são a estabilização da perda visual e até ganho de 
visão, nos pacientes com DMRI e edema macular diabético. No caso da ROP, o benefício é a prevenção do descolamento de retina e perda permanente 
da visão. 

	 4.4. Riscos e complicações

	 	  A administração sistêmica de medicamentos que bloqueiam o fator de crescimento endotelial vascular, VEGFestá associada a 
complicações sistêmicas, como hipertensão e trombose. As evidências relativas ao risco de eventos adversos sistêmicos graves após injeção intravítrea 
de agentes anti-VEGF em pacientes com edema macular diabético ou degeneração macular relacionada à idade neovascular são inconsistentes. 
Embora a frequência de eventos adversos sistêmicos graves após a terapia anti-VEGF intravítrea seja baixa, alguns pacientes podem estar em maior 
risco (por exemplo, aqueles com episódio de Acidente Vascular Cerebral recente, sendo necessária a avaliação do risco benefício do tratamento por 
equipe multidisciplinar.

	 	  No caso da ROP, as evidências atuais de efeitos sistêmicos das drogas antiangiogênicas atestam a segurança da utilização de drogas 
com menor absorção sistêmica, como o aflibercept. Porém, em todos os casos de indicação de tratamento, os pais ou responsáveis pelo neonato 
prematuro deverão ser orientados quanto aos benefícios e eventuais riscos do tratamento e assinarem termo de consentimento antes do procedimento.
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